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SUPERINTENDÊNCIA 

 

INSTITUIR 

 

Portaria-SEI nº 445 de 21 de dezembro de 2020 

 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. 

ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-

UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 

atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº 1508, de 3 de 

dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 956, de 04 de dezembro de 2020, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da 

EBSERH, que trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, 

em seu art. 40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação; 

 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º INSTITUIR a Equipe de Planejamento de Contratação referente à aquisição de LUVAS 

DE PROCEDIMENTO, no âmbito do Setor de Suprimentos do Hospital Universitário 

Professor Alberto Antunes, referente à UASG 155126; 

 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 
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Pablo Andrade Valladas 2249858 Setor de Suprimentos 

Aline Malta Costa de Messias 2287927 Unidade de Almoxarifado 

 

Art. 3º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação:  

a) Integrante Demandante: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente 

representante da área da organização que usufrui diretamente da solução contratada, responsável 

pelos aspectos funcionais da solução a ser contratada e pela condução dos trabalhos da equipe 

de planejamento; 

b) Integrante Técnico: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante 

da área da organização que detém competências técnicas sobre o objeto da solução, responsável 

pelos aspectos técnicos da solução a ser contratada; 

 

Art. 4º Ficam definidas as atribuições da Equipe de Planejamento:  

I. Elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por 

Relatório e pelo Mapa de Riscos, e entrega-los a unidade requisitante do serviço, dentro do prazo 

estipulado; 

II. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para 

entrega dos artefatos; 

III. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de 

riscos, devendo formalizá-las por meio de Atas; 

IV. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 

V. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública. 

 

Art. 5º Fica indicado o servidor Pablo Andrade Valladas para coordenar os trabalhos, devendo: 

I.  Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas;  

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, 

observando as competências individuais;  

II. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos;  

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos.  
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Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO DE ASSIS COSTA 

SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO 

 

 

 

Portaria-SEI nº 446 de 22 de dezembro de 2020 

 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. 

ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-

UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 

atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº 1508, de 3 de 

dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 956, de 04 de dezembro de 2020, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da 

EBSERH, que trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, 

em seu art. 40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação; 

 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º INSTITUIR a Equipe de Planejamento de Contratação referente à Aquisição de Equipos, 

Cateteres e Outros Materiais Hospitalares, no âmbito do Setor de Suprimentos do Hospital 

Universitário Professor Alberto Antunes, referente à UASG 155126; 

 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 
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NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Pablo Andrade Valladas 2249858 Setor de Suprimentos 

Moises Cezar Barros Moraes 1184730 Setor de Suprimentos 

 

Art. 3º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação:  

a) Integrante Demandante: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente 

representante da área da organização que usufrui diretamente da solução contratada, responsável 

pelos aspectos funcionais da solução a ser contratada e pela condução dos trabalhos da equipe 

de planejamento; 

b) Integrante Técnico: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante 

da área da organização que detém competências técnicas sobre o objeto da solução, responsável 

pelos aspectos técnicos da solução a ser contratada; 

 

Art. 4º Ficam definidas as atribuições da Equipe de Planejamento:  

I. Elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por 

Relatório e pelo Mapa de Riscos, e entrega-los a unidade requisitante do serviço, dentro do prazo 

estipulado; 

II. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para 

entrega dos artefatos; 

III. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de 

riscos, devendo formalizá-las por meio de Atas; 

IV. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 

V. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública. 

 

Art. 5º Fica indicado o servidor Pablo Andrade Valladas para coordenar os trabalhos, devendo: 

I.  Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas;  

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, 

observando as competências individuais;  

II. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos;  
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IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos.  

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO DE ASSIS COSTA 

SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO 

 

 

 

Portaria-SEI nº 447 de 22 de dezembro de 2020 

 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. 

ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-

UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 

atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº 1508, de 3 de 

dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 956, de 04 de dezembro de 2020, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da 

EBSERH, que trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, 

em seu art. 40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação; 

 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º INSTITUIR a Equipe de Planejamento de Contratação referente à Aquisição 

de Materiais Médicos de Uso Geral, no âmbito do Setor de Suprimentos do Hospital 

Universitário Professor Alberto Antunes, referente à UASG 155126; 
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Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Pablo Andrade Valladas 2249858 Setor de Suprimentos 

Moises Cezar Barros Moraes 1184730 Setor de Suprimentos 

 

Art. 3º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação:  

a) Integrante Demandante: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente 

representante da área da organização que usufrui diretamente da solução contratada, responsável 

pelos aspectos funcionais da solução a ser contratada e pela condução dos trabalhos da equipe 

de planejamento; 

b) Integrante Técnico: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante 

da área da organização que detém competências técnicas sobre o objeto da solução, responsável 

pelos aspectos técnicos da solução a ser contratada; 

 

Art. 4º Ficam definidas as atribuições da Equipe de Planejamento:  

I. Elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por 

Relatório e pelo Mapa de Riscos, e entrega-los a unidade requisitante do serviço, dentro do prazo 

estipulado; 

II. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para 

entrega dos artefatos; 

III. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de 

riscos, devendo formalizá-las por meio de Atas; 

IV. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 

V. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública. 

 

Art. 5º Fica indicado o servidor Pablo Andrade Valladas para coordenar os trabalhos, devendo: 

I.  Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas;  
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II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, 

observando as competências individuais;  

II. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos;  

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos.  

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO DE ASSIS COSTA 

SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO 

 

 

 

Portaria-SEI nº 448 de 22 de dezembro de 2020 

 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. 

ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-

UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 

atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº 1508, de 3 de 

dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 956, de 04 de dezembro de 2020, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da 

EBSERH, que trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, 

em seu art. 40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação; 

 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º INSTITUIR a Equipe de Planejamento de Contratação referente à Aquisição de 

Saneantes, antissépticos e Materiais para CME (Esterilização), no âmbito do Setor de 

Suprimentos do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, referente à UASG 155126; 

 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Pablo Andrade Valladas 2249858 Setor de Suprimentos 

Aline Malta Costa de Messias 2287927 Unidade de Almoxarifado 

Darlan dos Santos Damásio Silva 2204781 
Unidade de Centro 

Cirúrgico e CPME 

 

Art. 3º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação:  

 

a) Integrante Demandante: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente 

representante da área da organização que usufrui diretamente da solução contratada, responsável 

pelos aspectos funcionais da solução a ser contratada e pela condução dos trabalhos da equipe 

de planejamento; 

b) Integrante Técnico: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante 

da área da organização que detém competências técnicas sobre o objeto da solução, responsável 

pelos aspectos técnicos da solução a ser contratada; 

 

Art. 4º Ficam definidas as atribuições da Equipe de Planejamento:  

I. Elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por 

Relatório e pelo Mapa de Riscos, e entrega-los a unidade requisitante do serviço, dentro do prazo 

estipulado; 

II. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para 

entrega dos artefatos; 

III. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de 

riscos, devendo formalizá-las por meio de Atas; 

IV. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 
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V. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública. 

 

Art. 5º Fica indicado o servidor Pablo Andrade Valladas para coordenar os trabalhos, devendo: 

I.  Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas;  

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, 

observando as competências individuais;  

II. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos;  

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos.  

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

FRANCISCO DE ASSIS COSTA 

SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO 

 

 

 

Portaria-SEI nº 449 de 22 de dezembro de 2020 

 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. 

ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-

UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 

atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº 1508, de 3 de 

dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 956, de 04 de dezembro de 2020, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da 

EBSERH, que trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, 

em seu art. 40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação; 

 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 
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Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º INSTITUIR a Equipe de Planejamento de Contratação referente à Aquisição 

de Instrumentais, no âmbito do Setor de Suprimentos do Hospital Universitário Professor 

Alberto Antunes, referente à UASG 155126; 

 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Pablo Andrade Valladas 2249858 Setor de Suprimentos 

Aline Malta Costa de Messias 2287927 Unidade de Almoxarifado 

Darlan dos Santos Damásio Silva 2204781 
Unidade de Centro 

Cirúrgico e CPME 

 

Art. 3º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação:  

 

a) Integrante Demandante: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente 

representante da área da organização que usufrui diretamente da solução contratada, responsável 

pelos aspectos funcionais da solução a ser contratada e pela condução dos trabalhos da equipe 

de planejamento; 

b) Integrante Técnico: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante 

da área da organização que detém competências técnicas sobre o objeto da solução, responsável 

pelos aspectos técnicos da solução a ser contratada; 

 

Art. 4º Ficam definidas as atribuições da Equipe de Planejamento:  

I. Elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por 

Relatório e pelo Mapa de Riscos, e entrega-los a unidade requisitante do serviço, dentro do prazo 

estipulado; 



Nº 105, 23 de dezembro de 2020 

 

15 

II. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para 

entrega dos artefatos; 

III. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de 

riscos, devendo formalizá-las por meio de Atas; 

IV. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 

V. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública. 

 

Art. 5º Fica indicado o servidor Pablo Andrade Valladas para coordenar os trabalhos, devendo: 

I.  Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas;  

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, 

observando as competências individuais;  

II. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos;  

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos.  

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

FRANCISCO DE ASSIS COSTA 

SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO 

 

 

 

Portaria-SEI nº 450 de 22 de dezembro de 2020 

 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. 

ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-

UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 

atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº 1508, de 3 de 

dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 956, de 04 de dezembro de 2020, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da 

EBSERH, que trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, 
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em seu art. 40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação; 

 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º INSTITUIR a Equipe de Planejamento de Contratação referente à aquisição de LUVAS 

DE PROCEDIMENTO (ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS), no âmbito do 

Setor de Suprimentos do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, referente à UASG 

155126; 

 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Pablo Andrade Valladas 2249858 Setor de Suprimentos 

 

Art. 3º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação:  

a) Integrante Demandante: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente 

representante da área da organização que usufrui diretamente da solução contratada, responsável 

pelos aspectos funcionais da solução a ser contratada e pela condução dos trabalhos da equipe 

de planejamento; 

 

b) Integrante Técnico: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante 

da área da organização que detém competências técnicas sobre o objeto da solução, responsável 

pelos aspectos técnicos da solução a ser contratada; 
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Art. 4º Ficam definidas as atribuições da Equipe de Planejamento:  

I. Elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por 

Relatório e pelo Mapa de Riscos, e entrega-los a unidade requisitante do serviço, dentro do prazo 

estipulado; 

II. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para 

entrega dos artefatos; 

III. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de 

riscos, devendo formalizá-las por meio de Atas; 

IV. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 

V. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública. 

 

Art. 5º Fica indicado o servidor Pablo Andrade Valladas para coordenar os trabalhos, devendo: 

I.  Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas;  

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, 

observando as competências individuais;  

II. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos;  

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos.  

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

FRANCISCO DE ASSIS COSTA 

SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO 
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Portaria-SEI nº 451 de 22 de dezembro de 2020 

 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. 

ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-

UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 

atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº 1508, de 3 de 

dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 956, de 04 de dezembro de 2020, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da 

EBSERH, que trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, 

em seu art. 40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação; 

 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º INSTITUIR a Equipe de Planejamento de Contratação referente à Aquisição de Lentes 

e OPME's, no âmbito do Setor de Suprimentos do Hospital Universitário Professor Alberto 

Antunes, referente à UASG 155126; 

 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Pablo Andrade Valladas 2249858 Setor de Suprimentos 

Aline Malta Costa de Messias 2287927 Unidade de Almoxarifado 

 

Art. 3º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação: 



Nº 105, 23 de dezembro de 2020 

 

19 

a) Integrante Demandante: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente 

representante da área da organização que usufrui diretamente da solução contratada, responsável 

pelos aspectos funcionais da solução a ser contratada e pela condução dos trabalhos da equipe 

de planejamento; 

b) Integrante Técnico: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante 

da área da organização que detém competências técnicas sobre o objeto da solução, responsável 

pelos aspectos técnicos da solução a ser contratada; 

 

Art. 4º Ficam definidas as atribuições da Equipe de Planejamento:  

I. Elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por 

Relatório e pelo Mapa de Riscos, e entrega-los a unidade requisitante do serviço, dentro do prazo 

estipulado; 

II. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para 

entrega dos artefatos; 

III. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de 

riscos, devendo formalizá-las por meio de Atas; 

IV. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 

V. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública. 

 

Art. 5º Fica indicado o servidor Pablo Andrade Valladas para coordenar os trabalhos, devendo: 

I.  Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas;  

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, 

observando as competências individuais;  

II. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos;  

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos.  

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

FRANCISCO DE ASSIS COSTA 

SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO 
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Portaria-SEI nº 452 de 22 de dezembro de 2020 

 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. 

ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-

UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 

atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº 1508, de 3 de 

dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 956, de 04 de dezembro de 2020, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da 

EBSERH, que trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, 

em seu art. 40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação; 

 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º INSTITUIR a Equipe de Planejamento de Contratação referente à Aquisição do 

medicamento PANTOPRAZOL 40 mg FA, no âmbito da Unidade de Abastecimento 

Farmacêutico do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, referente à UASG 155126; 

 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Larissa Fernanda de Araújo Vieira 2225101 
Unidade de Abastecimento 

Farmacêutico 
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Kátia Helena Monteiro Santos 2237907 
Unidade de Abastecimento 

Farmacêutico 

 

Art. 3º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação:  

 

a) Integrante Demandante: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente 

representante da área da organização que usufrui diretamente da solução contratada, responsável 

pelos aspectos funcionais da solução a ser contratada e pela condução dos trabalhos da equipe 

de planejamento; 

b) Integrante Técnico: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante 

da área da organização que detém competências técnicas sobre o objeto da solução, responsável 

pelos aspectos técnicos da solução a ser contratada; 

 

Art. 4º Ficam definidas as atribuições da Equipe de Planejamento:  

I. Elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por 

Relatório e pelo Mapa de Riscos, e entrega-los a unidade requisitante do serviço, dentro do prazo 

estipulado; 

II. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para 

entrega dos artefatos; 

III. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de 

riscos, devendo formalizá-las por meio de Atas; 

IV. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 

V. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública. 

 

Art. 5º Fica indicado o servidor Larissa Fernanda de Araújo Vieira para coordenar os 

trabalhos, devendo: 

I.  Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas;  

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, 

observando as competências individuais;  
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II. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos;  

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos.  

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

FRANCISCO DE ASSIS COSTA 

SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO 

 

 

 

Portaria-SEI nº 453 de 22 de dezembro de 2020 

 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. 

ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-

UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 

atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº 1508, de 3 de 

dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 956, de 04 de dezembro de 2020, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da 

EBSERH, que trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, 

em seu art. 40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação; 

 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º INSTITUIR a Equipe de Planejamento de Contratação referente à Aquisição de 01 (um) 

sensor de oximetria e de 01 (um) cabo de ECG completo para monitor SCHILLER, no 
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âmbito da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar do Hospital Universitário 

Professor Alberto Antunes, referente à UASG 155126; 

 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Allan Dênisson Soares Silva 2215944 

DIVISÃO DE LOGÍSTICA 

E INFRAESTRUTURA 

HOSPITALAR 

Jorge Luiz de Oliveira Vieira 2188564 
SETOR DE 

ENGENHARIA CLÍNICA 

Márcio Jamerson Guedes da Silva 1134237 UNIDADE DE COMPRAS 

 

Art. 3º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação:  

 

a) Integrante Demandante: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente 

representante da área da organização que usufrui diretamente da solução contratada, responsável 

pelos aspectos funcionais da solução a ser contratada e pela condução dos trabalhos da equipe 

de planejamento; 

b) Integrante Técnico: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante 

da área da organização que detém competências técnicas sobre o objeto da solução, responsável 

pelos aspectos técnicos da solução a ser contratada; 

 

Art. 4º Ficam definidas as atribuições da Equipe de Planejamento:  

I. Elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por 

Relatório e pelo Mapa de Riscos, e entrega-los a unidade requisitante do serviço, dentro do prazo 

estipulado; 

II. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para 

entrega dos artefatos; 

III. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de 

riscos, devendo formalizá-las por meio de Atas; 

IV. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 
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V. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública. 

 

Art. 5º Fica indicado o servidor Allan Dênisson Soares Silva para coordenar os trabalhos, 

devendo: 

I.  Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas;  

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, 

observando as competências individuais;  

II. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos;  

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos.  

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO DE ASSIS COSTA 

SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

DESIGNAR 

 

Portaria-SEI nº 169, de 21 de dezembro de 2020  

 

DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO. 
 

O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh. 

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 23540.000106/2020-53, Pregão eletrônico Nº 

58/2020, Contrato Administrativo nº 41/2020 com a empresa LCSTECH COMERCIAL 

LTDA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 

PREDITIVA, CORRETIVA E EVOLUTIVA PARA A SOLUÇÃO DE CONTÊINER 

DATA CENTER – CDC. 

RESOLVE: 
  

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de gestão e fiscalização 

do Contrato Administrativo nº 41/2020 com a empresa LCSTECH COMERCIAL LTDA.  

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestor do Contrato 
Coordenar e comandar o processo da fiscalização 

da execução contratual. 

KLEBER 

HENRIQUE 

FERREIRA TOMAZ 

DA SILVA 

SIAPE: 2189631 

Fiscal Requisitante 

Responsável pela fiscalização da execução do 

serviço contratado do ponto de vista funcional da 

solução de TI 

LUAN DE 

MASCARENHAS 

DOS SANTOS 

SIAPE:2245103 

Fiscal Técnico 
Auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização 

do objeto do contrato. 

CAIO GALVÃO 

ARAGÃO 

SIAPE: 2188833 
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Fiscal Técnico 
Auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização 

do objeto do contrato. 

THIAGO BASTOS 

MADEIROS 

SIAPE: 2206214 

Fiscal Técnico 
Auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização 

do objeto do contrato. 

MAURO 

APOLINÁRIO DE 

ARAÚJO JÚNIOR 

SIAPE: 1437118 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  ANDERSON DE BARROS DANTAS 

GERENTE ADMINISTRATIVO 

 

 

 

Portaria-SEI nº 170, de 23 de dezembro de 2020  

 

DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh. 

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 23540.024110/2020-15, Pregão Eletrônico Nº 

09/2019 - SEDE, UASG 155007, Contrato Administrativo nº 35/2020 com a 

empresa ARCHITECTUS S/S, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na 

elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharia para reforma e 

ampliações para atender às necessidades de reestruturação física dos Hospitais 

Universitários Federais, filiais da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

de acordo com especificações, anexos, encartes e instruções complementares previstas no 

edital de licitação e termo de referência. 

 

RESOLVE: 
  

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de gestão e fiscalização 

do Contrato Administrativo nº 35/2020 com a empresa ARCHITECTUS S/S.  
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FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestor do Contrato 
Coordenar e comandar o processo da 

fiscalização da execução contratual. 

Daniel Luís Gomes 

Araújo 

SIAPE: 1009247 

Fiscal Técnico 
Auxiliar o gestor do contrato quanto à 

fiscalização do objeto do contrato. 

Antônio Carlos dos 

Santos  

SIAPE: 1569106 

Fiscal Técnico Substituto 
Assumir as atribuições do fiscal técnico nos 

seus impedimentos. 

Thiago Bastos 

Madeiros 

SIAPE: 2206214 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   ANDERSON DE BARROS DANTAS 

GERENTE ADMINISTRATIVO 

 

 

 

Portaria-SEI nº 171, de 23 de dezembro de 2020  

 

DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh. 

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 23540.024113/2020-41, Pregão Eletrônico Nº 

09/2019 - SEDE, UASG 155007, Contrato Administrativo nº 36/2020 com a 

empresa ARCHITECTUS S/S, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na 

elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharia para reforma e 

ampliações para atender às necessidades de reestruturação física dos Hospitais 

Universitários Federais, filiais da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

de acordo com especificações, anexos, encartes e instruções complementares previstas no 

edital de licitação e termo de referência. 

RESOLVE: 
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Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de gestão e fiscalização 

do Contrato Administrativo nº 09/2019 - SEDE, UASG 155007, Contrato Administrativo 

nº 36/2020 com a empresa ARCHITECTUS S/S.  

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestor do Contrato 
Coordenar e comandar o processo da fiscalização da 

execução contratual. 

Daniel Luís 

Gomes Araújo 

SIAPE: 1009247 

Fiscal Técnico 
Auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização do 

objeto do contrato. 

Antônio Carlos 

dos Santos  

SIAPE: 1569106 

Fiscal Técnico 

Substituto 

Assumir as atribuições do fiscal técnico nos seus 

impedimentos. 

Thiago Bastos 

Madeiros 

SIAPE: 2206214 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   ANDERSON DE BARROS DANTAS 

GERENTE ADMINISTRATIVO 

 

 

 

Portaria-SEI nº 172, de 23 de dezembro de 2020  

 

DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh. 

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 23540.024114/2020-95, Pregão Eletrônico Nº 

09/2019 - SEDE, UASG 155007, Contrato Administrativo nº 37/2020 com a 

empresa ARCHITECTUS S/S, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na 

elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharia para reforma e 

ampliações para atender às necessidades de reestruturação física dos Hospitais 

Universitários Federais, filiais da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

de acordo com especificações, anexos, encartes e instruções complementares previstas no 

edital de licitação e termo de referência. 
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RESOLVE: 
  

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de gestão e fiscalização 

do Contrato Administrativo nº 37/2020 com a empresa ARCHITECTUS S/S.  

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestor do Contrato 

Coordenar e comandar o processo 

da fiscalização da execução 

contratual. 

Daniel Luís Gomes 

Araújo 

SIAPE: 1009247 

Fiscal Técnico 
Auxiliar o gestor do contrato quanto 

à fiscalização do objeto do contrato. 

Antônio Carlos dos 

Santos  

SIAPE: 1569106 

Fiscal Técnico Substituto 
Assumir as atribuições do fiscal 

técnico nos seus impedimentos. 

Thiago Bastos 

Madeiros 

SIAPE: 2206214 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   ANDERSON DE BARROS DANTAS 

GERENTE ADMINISTRATIVO 

 

 

 

Portaria-SEI nº 173, de 23 de dezembro de 2020  

 

DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh. 

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 23540.024153/2020-92, Pregão Eletrônico Nº 

09/2019 - SEDE, UASG 155007, Contrato Administrativo nº 38/2020 com a 

empresa ARCHITECTUS S/S, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na 

elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharia para reforma e 

ampliações para atender às necessidades de reestruturação física dos Hospitais 

Universitários Federais, filiais da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

de acordo com especificações, anexos, encartes e instruções complementares previstas no 

edital de licitação e termo de referência. 
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RESOLVE: 
  

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de gestão e fiscalização 

do Contrato Administrativo nº 38/2020 com a empresa ARCHITECTUS S/S.  

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestor do Contrato 
Coordenar e comandar o processo da 

fiscalização da execução contratual. 

Daniel Luís Gomes Araújo 

SIAPE: 1009247 

Fiscal Técnico 
Auxiliar o gestor do contrato quanto 

à fiscalização do objeto do contrato. 

Antônio Carlos dos Santos  

SIAPE: 1569106 

Fiscal Técnico Substituto 
Assumir as atribuições do fiscal 

técnico nos seus impedimentos. 

Thiago Bastos Madeiros 

SIAPE: 2206214 

 Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   ANDERSON DE BARROS DANTAS 

GERENTE ADMINISTRATIVO 

 

 

 

Portaria-SEI nº 174, de 23 de dezembro de 2020  

 

DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh. 

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 23540.024155/2020-81, Pregão Eletrônico Nº 

09/2019 - SEDE, UASG 155007, Contrato Administrativo nº 39/2020 com a 

empresa ARCHITECTUS S/S, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na 

elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharia para reforma e 

ampliações para atender às necessidades de reestruturação física dos Hospitais 

Universitários Federais, filiais da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

de acordo com especificações, anexos, encartes e instruções complementares previstas no 

edital de licitação e termo de referência. 

RESOLVE: 
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Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de gestão e fiscalização 

do Contrato Administrativo nº 39/2020 com a empresa ARCHITECTUS S/S.  

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestor do Contrato 

Coordenar e comandar o 

processo da fiscalização da 

execução contratual. 

Daniel Luís Gomes Araújo 

SIAPE: 1009247 

Fiscal Técnico 

Auxiliar o gestor do contrato 

quanto à fiscalização do 

objeto do contrato. 

Antônio Carlos dos Santos  

SIAPE: 1569106 

Fiscal Técnico Substituto 

Assumir as atribuições do 

fiscal técnico nos seus 

impedimentos. 

Thiago Bastos Madeiros 

SIAPE: 2206214 

 Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

    ANDERSON DE BARROS DANTAS 

GERENTE ADMINISTRATIVO 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DESIGNAÇÃO DE CHEFIA 

 

Portaria-SEI nº 1067, de 20 de dezembro de 2020  

 

A Chefe da Divisão De Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 

da Universidade Federal De Alagoas, filial da EBSERH, no uso das atribuições conferidas 

pela delegação de competência através da Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – 

Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de 

Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do 

HUPAA/UFAL/EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Designar Camilla Cristinna Albuquerque Rocha das Chagas, matrícula SIAPE nº 

1662082 para o exercício da função de Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas, do Hospital 

Universitário Professor Alberto Antunes, no período de 21/12/2020 a 24/12/2020, em virtude de 

afastamento para recesso. 

Art. 2º - Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º - Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 

CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 

Portaria-SEI nº 1068, de 23 de dezembro de 2020  

 

A Chefe da Divisão De Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 

da Universidade Federal De Alagoas, filial da EBSERH, no uso das atribuições conferidas 

pela delegação de competência através da Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – 

Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de 

Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do 

HUPAA/UFAL/EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Designar Nadijane Gomes Brasil, matrícula SIAPE nº 2225269, para o exercício da 

função de Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas, do Hospital Universitário Professor Alberto 

Antunes, no período de 28/12/2020 a 03/01/2021, em virtude de férias do titular. 
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Art. 2º - Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CAMILLA CRISTINNA ALBUQUERQUE ROCHA DAS CHAGAS 

CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS (SUBSTITUTA) 

 

 

 

Portaria-SEI nº 1069, de 23 de dezembro de 2020  

 

A Chefe da Divisão De Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 

da Universidade Federal De Alagoas, filial da EBSERH, no uso das atribuições conferidas 

pela delegação de competência através da Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – 

Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de 

Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do 

HUPAA/UFAL/EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Designar Camilla Cristinna Albuquerque Rocha das Chagas, matrícula SIAPE 

nº 1662082, para o exercício da função de Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas, do Hospital 

Universitário Professor Alberto Antunes, no período de 04/01/2021 a 11/01/2021, em virtude de 

férias do titular. 

Art. 2º - Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CAMILLA CRISTINNA ALBUQUERQUE ROCHA DAS CHAGAS 

CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS (SUBSTITUTA) 

 

 

 

Portaria-SEI nº 1070, de 23 de dezembro de 2020  

 

A Chefe da Divisão De Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 

da Universidade Federal De Alagoas, filial da EBSERH, no uso das atribuições conferidas 

pela delegação de competência através da Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – 

Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de 

Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do 

HUPAA/UFAL/EBSERH, resolve: 
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Art. 1º - Designar Ana Adelaide Reys Castello Branco, matrícula SIAPE nº 2409490, para o 

exercício da função de Chefe da Unidade de Apoio Operacional, do Hospital Universitário 

Professor Alberto Antunes, no período de 28/12/2020 a 31/12/2020, em virtude de afastamento 

para recesso. 

Art. 2º - Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º - Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CAMILLA CRISTINNA ALBUQUERQUE ROCHA DAS CHAGAS 

CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS (SUBSTITUTA) 

 

 

  

Portaria-SEI nº 1071, de 23 de dezembro de 2020  

 

A Chefe da Divisão De Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 

da Universidade Federal De Alagoas, filial da EBSERH, no uso das atribuições conferidas 

pela delegação de competência através da Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – 

Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de 

Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do 

HUPAA/UFAL/EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Designar Moises Cezar Barros Moraes, matrícula SIAPE nº 1184730, para o exercício 

da função de Chefe do Setor de Suprimentos, do Hospital Universitário Professor Alberto 

Antunes, no período de 28/12/2020 a 31/12/2020, em virtude de afastamento para recesso. 

Art. 2º - Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º - Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CAMILLA CRISTINNA ALBUQUERQUE ROCHA DAS CHAGAS 

CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS (SUBSTITUTA) 
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Portaria-SEI nº 1072, de 23 de dezembro de 2020  

 

A Chefe da Divisão De Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 

da Universidade Federal De Alagoas, filial da EBSERH, no uso das atribuições conferidas 

pela delegação de competência através da Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – 

Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de 

Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do 

HUPAA/UFAL/EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Designar Gileno Marques Pereira, matrícula SIAPE nº 2276630, para o exercício da 

função de Chefe da Unidade de Apoio Corporativo, do Hospital Universitário Professor Alberto 

Antunes, no período de 21/12/2020 a 19/01/2021, em virtude de férias do titular. 

Art. 2º - Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º - Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CAMILLA CRISTINNA ALBUQUERQUE ROCHA DAS CHAGAS 

CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS (SUBSTITUTA) 

 

 

 

Portaria-SEI nº 1073, de 23 de dezembro de 2020  

 

A Chefe da Divisão De Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 

da Universidade Federal De Alagoas, filial da EBSERH, no uso das atribuições conferidas 

pela delegação de competência através da Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – 

Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de 

Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do 

HUPAA/UFAL/EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Designar Marina Pereira Correia das Neves Nonô, matrícula SIAPE nº 2176315para 

o exercício da função de Chefe do Setor Jurídico, do Hospital Universitário Professor Alberto 

Antunes, no período de 10/12/2020 a 19/12/2020, em virtude de impedimento do titular. 

Art. 2º - Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CAMILLA CRISTINNA ALBUQUERQUE ROCHA DAS CHAGAS 

CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS (SUBSTITUTA) 
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LOTAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1074, de 23 de dezembro de 2020 

 

A Chefe da Divisão De Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 

da Universidade Federal De Alagoas, filial da EBSERH, no uso das atribuições conferidas 

pela delegação de competência através da Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – 

Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de 

Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do 

HUPAA/UFAL/EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Lotar o(a) empregado(a) LUCIELMO MERÊNCIO FERREIRA, matrícula SIAPE 

nº 2419077, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, na Unidade de Radioterapia e 

Quimioterapia, do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, a partir de 01/05/2020. 

Art. 2º - Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CAMILLA CRISTINNA ALBUQUERQUE ROCHA DAS CHAGAS 

CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS (SUBSTITUTA) 

 

 

 

INSALUBRIDADE 

 

Portaria-SEI nº 1075, de 23 de dezembro de 2020 

 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, filial da 

EBSERH, no uso de suas atribuições conferidas pela delegação de competência na Portaria nº 

137, de 10 de abril de 2017 – da Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto 

Antunes Da Universidade Federal de Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de 

abril de 2017, do HUPAA/UFAL/EBSERH, e 

Considerando o Laudo de Insalubridade e Periculosidade nº 06/2020 de 16/06/2020 e o Parecer 

Técnico/Ofício - SEI nº 2354, de 25/11/2020; 

Considerando as Normas Regulamentadoras nº 15 e 16, aprovadas pela Portaria nº. 3.214/1978, 

do Ministério do Trabalho e Emprego; 

Considerado a Nota-Técnica SEI 258 (10849503); 
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RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar o adicional de insalubridade para 20% (vinte por cento), correspondente 

ao grau médio, a partir de 01/10/2020 da (do) empregada (o) FABRICIA FERREIRA 

CARVALHO, Técnica em Enfermagem, matrícula SIAPE nº 2176216, por exercer suas 

atividades na Unidade do Sistema Urinário. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação. 

CAMILLA CRISTINNA ALBUQUERQUE ROCHA DAS CHAGAS 

CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS (SUBSTITUTA) 

 

 

 

Portaria-SEI nº 1076, de 23 de dezembro de 2020 

 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, filial da 

EBSERH, no uso de suas atribuições conferidas pela delegação de competência na Portaria nº 

137, de 10 de abril de 2017 – da Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto 

Antunes Da Universidade Federal de Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de 

abril de 2017, do HUPAA/UFAL/EBSERH, e 

Considerando o Laudo de Insalubridade e Periculosidade nº 04/2020 de 16/06/2020 e o Parecer 

Técnico/Ofício - SEI nº 2087, de 13/10/2020; 

Considerando as Normas Regulamentadoras nº 15 e 16, aprovadas pela Portaria nº. 3.214/1978, 

do Ministério do Trabalho e Emprego; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder adicional de insalubridade de 40% (quarenta por cento), correspondente 

ao grau máximo, ao empregado (a) Ianine Alves da Rocha, Enfermeira, matrícula SIAPE nº 

2204897, no período de 06/05/2020 a 27/05/2020, por exercer suas atividades na Unidade de 

Cirurgia Geral e Especialidades. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação. 

CAMILLA CRISTINNA ALBUQUERQUE ROCHA DAS CHAGAS 

CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS (SUBSTITUTA) 
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Portaria-SEI nº 1077, de 23 de dezembro de 2020 

 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, filial da 

EBSERH, no uso de suas atribuições conferidas pela delegação de competência na Portaria nº 

137, de 10 de abril de 2017 – da Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto 

Antunes Da Universidade Federal de Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de 

abril de 2017, do HUPAA/UFAL/EBSERH, e 

Considerando o Laudo de Insalubridade e Periculosidade nº 12/2020 de 16/06/2020 e o Parecer 

Técnico/Ofício - SEI nº 2503, de 22/12/2020; 

Considerando as Normas Regulamentadoras nº 15 e 16, aprovadas pela Portaria nº. 3.214/1978, 

do Ministério do Trabalho e Emprego; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder adicional de insalubridade de 20% (vinte por cento), correspondente 

ao grau médio, a partir de 01/05/2020 à (ao) empregada (o) LUCIELMO MERÊNCIO 

FERREIRA, matrícula SIAPE nº 2419077, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, por 

exercer suas atividades na Unidade de Radioterapia e Quimioterapia. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação. 

CAMILLA CRISTINNA ALBUQUERQUE ROCHA DAS CHAGAS 

CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS (SUBSTITUTA) 

 

 


